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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 532, de 25 de maio de 2007.


ALTERA o Sistema de Controle Interno no Município de Westfália, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1° Fica instituído, na Administração Centralizada, o Sistema de Controle Interno do Município de Westfália, para exercer o controle e a fiscalização das contas públicas, nos termos preconizados pelos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal e Parágrafo Único do artigo 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 
 
Parágrafo 1º O Sistema de Controle Interno ficará integrado na estrutura do Gabinete do Prefeito.

  
 
Parágrafo 2º O Controle Interno abrangerá a fiscalização dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como a Administração Direta, Indireta e Fundacional.

 
 
Parágrafo 3º O Sistema de Controle Interno será composto por todos os órgãos do Poder Executivo, Legislativo, bem como da Administração Direta, Indireta e Fundacional.

 
 
Art. 2º O Sistema de Controle Interno será coordenado por 03 (três) membros, servidores concursados, tendo, no mínimo, formação de nível médio e, no mínimo, um integrante possuir nível superior de ensino  na área Contábil, Administração ou Jurídica, nomeados pelo Prefeito, sendo que os mesmos farão jus ao recebimento de uma gratificação mensal equivalente ao coeficiente de0,5(zero vírgula cinco), sobre o Padrão Básico de Referência Salarial.

 
 
Parágrafo Único Não poderão ser escolhidos para integrar o Sistema de Controle Interno servidores que tenham sido declarados administrativa ou judicialmente, em qualquer esfera, de forma definitiva, responsáveis pela prática de atos considerados irregulares e/ou lesivos ao patrimônio público.

 

Art. 3º Compete ao Sistema de Controle Interno:


 
 I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), a execução dos Programas de Governo, participando da elaboração do orçamento do Município, bem como fiscalizando sua execução;


 
 II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos recursos públicos, por entidades de direito privado;

 
 
 III – exercer o controle das operações de crédito e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

 
 
 IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

 
 
 V – fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000;

  
 
VI – dar ciência ao Chefe do Poder Executivo e/ou ao Poder Legislativo, na respectiva esfera de sua competência, qualquer irregularidade que tomar conhecimento, e, conforme o caso, levar ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado;

 
 
VII – emitir Relatório sobre as contas dos órgãos e entidades da administração municipal, que deverá ser assinado pelo Coordenador, assinando igualmente as demais peças que integram os relatórios de Gestão Fiscal e de contas, juntamente com o Prefeito Municipal e o Secretário da Fazenda.

 
 
Art. 4º O Sistema de Controle Interno será assessorado permanentemente pelo órgão jurídico do Município.

 
 
Art. 5º  São obrigações dos servidores integrantes do Sistema de Controle Interno: 


 
I – manter, no desempenho das tarefas a que estivem encarregados, atitude de independência, serenidade e imparcialidade;



II – representar, por escrito, ao Prefeito, contra o servidor que tenha praticado atos irregulares ou ilícitos;


 
III – guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob sua fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de pareceres e representações ao Prefeito ou para expedição de recomendações.

 
 
Art. 6º O Sistema de Controle Interno constitui atividade administrativa permanente e a participação de servidor público em quaisquer atos necessários ao seu funcionamento é considerada como relevante serviço público obrigatório.

 
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 41 de 17 de maio de 2001.

 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
   
GABINETE DO PREFEITO, 25 de maio de 2007.







Alcido Lindemann








Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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